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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA-GERAL DE GOVERNO

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
COORDENAÇÃO DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

 
 

Resolução CEE/CEP N. 66, de 05 de abril de 2023
Dispõe sobre a rerra�ficação da Resolução CEE/CEP N. 110 de 17 de
novembro de 2022, referente a renovação da autorização do Curso
Técnico em Enfermagem/EAD, do Educacional CTS, em Formosa/GO, e dá
outras providências.

 

A CÂMARA DE PROFISSIONAL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, ao
apreciar e deliberar sobre o número de CNPJ, tendo em vista o erro material na Resolução em epígrafe,
baixada nos autos N. 202218037001964,

RESOLVE:

Art. 1º- Art. 1º - Re�ficar o Art. 1º da Resolução CEE/CEP N. 110 de 17 de novembro de
2022, que passa a ter a seguinte redação:

Renovar a autorização, até 31 de dezembro de 2025 do Curso Técnico de Nível
Médio em Enfermagem/EaD, oferecido pelo Educacional CTS, inscrito no CNPJ
sob o N. 07.490.096/0001-62, situado na Avenida Maestro João Luiz do Espírito
Santo, S/Nº, Quadra 08, Lotes 1-6, Parque Laguna II, Formosa/GO, para 200 vagas
anuais, com número máximo de 40 alunos por turma.

Art. 2º - Ra�ficar os demais ar�gos da Resolução CEE/CEP N. 110, de 17 de novembro
de 2022.

Art. 3º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Marcos Elias Moreira - Presidente
Eduardo Mendes Reed – Vice-presidente
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Osvany da Costa Gundim Cardoso
Rosália Santana Silva

Raílton Nascimento Souza
Sebas�ão Lázaro Pereira

Sofia Bezerra Coelho da Rocha Lima
Willian Xavier Machado

PRESIDENCIA DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO CONSELHO ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO DE GOIÁS, em Goiânia, aos 5 dias do mês de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ELIAS MOREIRA, Presidente, em
12/04/2023, às 07:36, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
46444963 e o código CRC 7AE4C6AA.
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